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DIÁRIO OFICIAL 
Estado de ^ò^a^US {Estados, Unidos do Brtpsã)-

P r c í c i t ü r à de P a r a p o ã ••-•«"-*••••«• - * 
O f . sol i ic tando Posto de P u e r i c u l t u r a . Despacho: — 

S a ú d e . JbrEvO; A P re fe i tu ra djavé O f e r e c e r a s instala?. 
ç ó e s . '•'•i.'" 1 • 

Prefe i tu ra de F a r t u r a 
O f / s o l i c i t a n d o i n s t a l a ç ã o de : tnoteiio ,ús t r igo . . .Des

pacho : A g r i c u l t u r a . E x a m i n a r . 
O i . - ; sol ici tando, a u x i l i o ' pa ' a c o n s t r u ç ã o de pontes. 

D e i p a s h o : • — Conselho B o d o v i á r i o . E x a m i n a r . Parece 
m u n i c í p i o m u i t o necessitado. 

So l i c i t ando p r o v i d ê u c i a s pa ra o: fornecimento de ener
gia e l é t r i c a . Despacho: D . A . E . E . M . Souza L i m a . V e 
r i f i c a r . ' 

Prefeitura, de I n d i a n a 
O f . so l ic i tando i n c l u s ã o de c o n s ' r u ç ã o de pontes, no 

p l ano de s e r v i ç o s i n a d i á v e i s . Despacho : D . O . P . d r . G h i -
r a / d i . E x a m i n a r . Dese jar ia atender no poss íve l . 

O f . so l ic i tando aux í l i o p | c o n s t r u ç ã o de Posto de 
Pue r i cu l t u r a , S a ú d e e mais 2 salas no g i n á s i o . Despacho: 
S . A . M . Somente a p ó s a d o a ç ã o do i m ó v e l s e r á poss íve l 
o a u x í l i o . 

O f . so l ic i tando c o n s t r u ç ã o de 4 salas no grupo es
co la r . Despacho: D . O . P . d r . G h i r a r d i . Au to r i zo as sa
las . C o n v é m cont ra ta r com a p r ó p r i a P re f e i t u r a . 

O f . so l ic i tando c o n s t r u ç ã o de pontes. Despacho: — 
D . E . R . d r . R o s s i . Ver i f ique . Parece que s ã o pequenas 
pontes, mu i to n e c e s s á r i a s . 

O i . so l i ic tando n o m e a ç ã o de inspetor escolar. Des
pacho : Indefer ido . 

P r e f e i t u r a de Iporanga 
O f . sol ic i tando a u x í l i o pa ra parque i n f a n t i l . D e s 

p a c h o : G o v e r n o . V e r i f i c a r o saldo (cerca de 40 m i l c r u 
zeiros?) e c o n c e d ê - l o . Remeter à A . T . L . , p a r a projeto 
à pa r te . 

O f . so l ic i tando aux í l i o pa ra saneamento de r i b e i r ã o . 
Despacho : D . O . S . D r . S o d r é 1) Conceder a u x í l i o de 
200 m i l cruzeiros . 2) C o m u n i c a r à Pre fe i tu ra , d ispensa
d a s as formal idades do decreto. . 

O f . so l ic i tando c o n s t r u ç ã o de ponte sobre o c ó r r e g o 
do F r i a s . Despacho: D . O. P . D r . G h i r a r d i . A u t o r i z o . 
Pontes modestas. T e m pr io r idade . 

O f . so l ic i tando u r g ê n c i a n a c o n s t r u ç ã o d a estrada 
a t é E ldorado P a u l i s t a . Despacho: D . E . R . d r . R o s s i . 
E s t a estrada t em pr io r idade . Como v ã o as obras? 

Pre fe i tu ra de I taquaquecetuba 
O f . so l ic i tando compressor p a r a me lhor i a de ruas . 

Despacho : D . E . R . V e r i f i c a r se pode atender . 
O f . so l ic i tando c o n s e r v a ç ã o de t recho de es t rada . 

Despacho : D . R . E . D r . R o s s i . Atender . 
Of. so l ic i tando e m p r é s t i m o de motonive ladora . D e s 

pacho : D . E . R . D r . R o s s i . Se poss íve l , autorize, c o 
brando os s e r v i ç o s . 

O f . so l ic i tando i n s t a l a ç ã o de C o b t o r i a de A g ê n c i a 
d a C a i x a . Despacho : F a z e n d a p | exame. 

P R O G R A M A Ç Ã O E D I S T R I B U I Ç Ã O 
/ D E A U L A S N O C U R S O N O R M A L 

O Depar t amen to de E d u c a ç ã o , nos termos do C o m u 
nicado n . 43, de 13 do corrente, e ^ á convocando interes
sados nos problemas relat ivos à r t^orma do ensino n o r 
m a l , para , reunidos à C h e f i a de S e r v i ç o do E n s i n o S e 
c u n d á r i o e N o r m a l , r ea l i za rem tanto o estudo da c o n -
c e l t u a ç ã o das m a t é r i a s , seu c o n t e ú d o e programas, co
m o a d i s t r i b u i ç ã o de aulas pelas s é r i e s do curso. 

A t é o d i a 25 deste e s t a r á aberto no Depar tamento , c o m 
o Ass i s t en te -Gera l do Gabine te , l i v ro especial p a r a a 
i n s c r i ç ã o dos interessados no assunto ci tado. 

S ã o convidados p a r a essa i n s c r i ç ã o C o n g r e g a ç õ e s , 
Conselhos de Professores de Inst i tutos de E d u c a ç ã o e 
Escolas Normai s , Assoc iações de Professores e de A lunos , 
devidamente credenciados. 

Este " D i á r i o O f i c i a l " r e p u b l i c a r á os p rogramas de 
escolas no rma i s de 1954, que s a i r a m c o m a P o r t a r i a n . 
49, de 4-12-1954. 

L E I N . 3.913, D E 22 D E J U N H O D E 1957 

D i s p õ e sobre i s enção de imposto sobre 
• t r a n s m i s s ã o de propriedade imobi l iár ia "inter-

•••>:• - . " vivos" e dá outras providências . 

Ret i f i cação 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 

p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a i senta do imposto sobre t r ansmis 

s ã o de propriedade i m o b i l i á r i a " i n t e r - v i v o s " a a q u ' s i ç a o 
de imóve l , p a r a r e s i d ê n c i a p r ó p r i a , fei ta por p a r t i c i p a n 
tes da F o r ç a E x p e d i c i o n á r i a B r a s i l e i r a t F E B ) ( . . . V e t a 
d o . . . ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O disposto nesti> art igo aplica-se 
u m a ú n i c a vez a cada interessado. 

A r t i g o 2.o — Ve t ado . 
A r t i g o 3.0 — O b e n e f í c i o a que se refere o ar t igo l.o 

é extensivo à f a m í l i a dos mortos em a ç ã o o u e m conse
q u ê n c i a do to rped D amento rte navios b a s i l r i r o s . 

A r t i g o 4.0 — A i s e n ç ã o r e c a i r á sobre i m ó v e i s de valor 
a t é Cr$ 80Q.O00OO (oitocentos m i l cruzeiros) , sendo dev i 
do o imposto sobre o excedente quando o va lor u l t rapas 
sar é s s e

; l i r r i t e . 
A r t i g o 5.o — V e t a d o . 
A r t i g o 6.o — F i c a a C a i x a E c o n ô m i c a do Estado de 

S ã o P a u l o autor izada a cenceder e m p r é s t i m o pa^a a q u i 
s i ç ã o de casa p r ó p r i a , a t é C r | 800.000.00 (oitocentos m i l 
cruzeiros^, ( . . . Ve tado . . . ) e prazo m á x i m o de 20 ( v i n 
te) anos pa ra a m o r t i z a ç ã o , aos beneficiados pe l a p re 
sente 1-i. 

A r t po 7.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 8 o — Revogam-se as d i soos ições e m c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 21 
de j u n h o de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
A n t e n i o Q f e i r z F i l h o 
S e b a s t i ã o MeireJles T e i x e i r a 
R-spondendo pelo Expedien te da Secre tar ia da 
F a z e n d a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo, aos 21 de junho de 1957. 

Car los dc Albuquerque S c i f f a r t h — D i r e t o r G e r e i 

D E C R E T O N. 28.774, D E 22 D E J U N H O D E 1957 

T o r n a sem ef<>Ho o Decreto n . 26.817, de 20 
de novembro de 1956. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a declarado sem efeito o Decre to n . 

26.817, de 20 de novembro de 1956, que d i s p õ e sobre re lo -
t a ç ã o de cargo n a D i r e t o r i a de Obras P ú b l i c a s d a Becre -

PÁGINA 

fa r ia * d e v É s t e d o - a o s Negócios d a V i a ç ã o e -Obras P ú b l i c a s 
e deu outras p r o v i d ê n c i a s . 

A r t i g o 2'. o — Este decreto e n t r a r á ; ' e m vigor, n a . da ta 
de s u á p u b l i c a ç ã o . ' • 

P a l á c i o cio Governo do Estado de S ã o Pau lo , e m 22; 
de junho de 1957. 

•; •'. • / J Â N I O Q U A D R O S V:>V.-
J o s é Vicen te de F a r i a . L i m a 

F u b l i c a í o n a D i . . / c r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es tado 
dos Negocies do G o v i m o , aos 22 de j unho de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i 
retor G e r a l . 

D E C R E T O N . 28.775, D E 22 D E J U N H O D E 1957 

M o d i f i c a o Decreto n . 23.048, de 16 de se
tembro de 1954, que d i s p õ e sobre a D i v i s ã o 
T e r r i t o r i a l do Es tado em Delegacias, Setores e 
R e g i õ e s Agr íco las e dá outras p r o v i d ê n c i a s . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o confer i " 
das por le i , 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — P a r a f ins de e x e c u ç ã o dos s e rv i ços a 

cargo da S e c ç ã o de R e g i õ e s A g r í c o l a s d a D i v i s ã o d é F o 
mento Agr íco la , do Depar tamento da P r o d u ç ã o Vegeta l , 
da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a , pas
sa a ser a seguinte a d i v i s ã o t e r r i t o r i a l do Es tado , em D e 
legacias e R e g i õ e s A g r í c o l a s : 

Delegacia Regional Ag r í co l a de A r a ç a i u b a 
R e g i õ e s Agr í co l a s de: — Compreendendo os m u n i c í 

pios de : -
A i u ç a t u b a (sede; — A r a ç a t u b a . 
A n d r a d i n a — A n d r a d i n a , Cas t i l ho e M u r i t i n g a do S u l . 
B i l a c — B i l a c , C l e m e n t i n a e P í a c a t u . 
B i r i g u i — B i r i g u i e Coroados . 
G e t u l i n a — G e t u l i n a , J u l i o M e s q u i t a e G u a i m b ê . 
Gua ra rapes — Guara rapes e R u b i á c e a . 
L i n s — L i n s , G u a i ç a r a e S a b i n o . 
M i r a n d ó p o l i s — M i r a n d ó p o l i s e G u a r a ç a í . 
Pe r e i r a Ba r r e to — P e r e i r a B a r r e t o . 
P e n á p o l i s — P e n á p o l i s , G l i c é r i o , A l t o Alegre e B r a ú n a . 
P r o m i s s ã o — P r o m i s s ã o e Avanhandava. 
Valpa ra i so — Va lpa ra i zo , Ben to de A b r e u e L a v í n l a . 

Delegac ia Regional Agrícola de Araraquara 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de: — Compreendendo os m u n l c í -

ÍHOS de: 
A r a r a q u a r a — A r a r a q u a r a e R i n c ã o . 
B o a E s p e r a n ç a do S u l — B o a E s p e r a n ç a do S u l . 
D o u r a d o — D o u r a d o . 
I b i t i n g a — Ib i t i nga e B o r b o r e m a . 
I t á p o i i s — I t á p o l i s , N o v a E u r o p a e T a b a t i n g a . 
M a t ã o — M a t ã o . 
Novo Hor izon te — Novo Hor izon te e I r a p u ã . 
R i b e i r ã o B o n i t o — R i b e i r ã o B o n i t o . 
S ã o Car los — S ã o Ca r lo s e I b a t é . 
S a n t a Adé l i a — S a n t a Adé l i a e A r i r a n h a / 
T a q u a r i t i n g a — T a q u a r i t i n g a . 
Fe rnando Prestes — F e r n a n d o Prestes . 

Delegacia R e g i o n a l Agr í co l a de Ass i z 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de : — Compreendendo os m u n i c í 

pios de : 
Ass iz (sede) — Ass iz e F l o r i n e a . 
P a i n g u a ç ú P a u l i s t a — P a r a g u a ç ú P a u l i s t a . 
P a l n i i t a l — P a l m i t a l , Campos Novos P a u l i s t a e P l a 

t i n a . 
Q u a t á — Q u a t á . 
R a n c h a r i a — R a n c h a r i a . 
M a r a c a í — M a r a c a í . 
C â n d i d o M o t a — C â n d i d o M o t a . . / / / / '-V 
I e p ê — I e p ê . / - 3 .: / 
L u t é c i a — L u t é c l a . *" 
O u r i n h o s — Our inhos e Sa l to G r a n d e . 
I b i r a r e m a — I b i r a r e m a . 

Delegacia Regional Agrícola de Avaré 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de : — Compreendendo os m u n i c í 

pios de: 
A v a r é (sede) — A v a r é e P a r a n a p a n e m a . 
B e r n a r d i n o de Campos — B e r n a r d i n o de C a m p o s . 
Cerque i r a Cesar — Cerque i ra C e s a r . 
Chavan tes — Chavan tes e I p a u ç u . ' 
F a r t u r a — F a r t u r a . 
I t aporanga — I t apo ranga . 
M a n d u r i — M a n d u r i , ó l e o e S a n t a B á r b a r a do Rio 

P a r d o . 
P i r a j u — P i r a j u e T l m b u r i . 1 

S a n t a C r u z do R i o P a r d o — S a n t a Cruz do Rio P a r d o 
e S ã o P e d r o do T u r v o . 

T a a u a r i t i n g a — T a q u a r i t i n g a e I t a i . 
D E L E G A C I A R E G I O N A L A G R Í C O L A D E B A U R U 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de : — Compreendendo os m u n i c í 

pios de : • ' " ' 
B a u r u (sede) — Bauru e A v a i . 
Agudos — Agudos . . , . 
B a r i r i — B a r i r i e I t a j u . . - •- . 
B o c a i n a — B o c a i n a . . 
C a f e l â n d i a — C a f e l â n d i a , G u a r a n t ã , D u a r t i n a , C a -

b r á l i a Pau l i s t a , U b i r a j a r a e L u c i a n ó p o l i s . 
I acanga — l a c a n g a , A r e a l v a e R e g i n ó p o l l s . 
I t a p u í — I t a p u í . 
J a ú — J a ú . 
F i r a j u í — P i r a j u í , P o n g a í , Pres idente Alves , B a l b i n o s 

e U r u . 
Pedernei ras — Pederne i ras . 
P i r a t i n i n g a — P i r a t i n i n g a . 

D E L E G A C I A R E G I O N A L A G R Í C O L A D E B E B E D O U R O 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de : — Compreendendo os m u n i c í 

pios de: 
Bebedouro (sede) — Bebedouro, P i r a n g i e P i t a n 

gueiras . 
Bar re tes — Ba r r e t o s . 
C o l i n a — C o l i n a e J a b o r a n d i . r i ' .•: - ; T • 
G u a i r á — G u a i r á . 
J abo t i caba l — Jabo t l caba l , G u a r i b a e T a i u v a . 
M o n t j A l t o — M o n t e A l t o e T a i a ç u . I 
M o n t e A z u l P a u l i s t a — M o n t e A z u l Pau l i s t a , C a j o b i 

e P a r a í s o . 
O l í m p i a — O l í m p i a , G u a r a ç a í e S e v e r í n i a . 
V i r a d o u r o — V i r a d o u r o e T e r r a R o x a . 

D E L E G A C I A R E G I O N A L A G R Í C O L A D E B O T U C A T U 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de: — Compreendendo os m u n i c í 

pios de: 
B o t u c a t u — B o t u c a t u . 
A n h e m b i — A n h e m b i . ' 
Bofete — Bofe te . . -
Conchas — C o n c h a s . 
I t a t i nga — I t a t i n g a . 
Lenc.óis P a u l i s t a — L e n ç ó i s P a u l i s t a e M a c a t u b a . 
Pere i ras — Pere i ras . 
S ã o M a n o e l — S ã o M a n o e l e I ga racu do T i e t ê . 

D E L E G A C I A R E G I O N A L A G R Í C O L A D E C A M P I N A S 
R e g i õ e s A g r í c o l a s d c : — Compreendendo os m u n i c í 

pios de : 
C a m p i n a s — Campinas , M o n t e M o r e S u m a r é . 
A m e r i c a n a — A m e r i c a n a . 
A m p a r o — A m p a r o , M o n t e Alegre do S u l e P e d r e i r a . , 
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R U A D A G L Ó R I A N.° 358 - S Ã O P A U L O 

Telefones 
Dire to r i a . . . . 36-2539 i Tesourar ia e P u -
G e r ê n c i a 
R e d a ç ã o . 
Con tador i a 
Expediente 
S e c ç ã o do Pes-

36-2752 
34-5810 
36-2764 
36-7931 

soai 36-6183 

b l i cações 
Ass inaturas 
R e v i s ã o . . 

O f i c i n a s : 
J o r n a l . . 
Obras . . 

36-2724 
'36-2684 
36-6184 

36-2552 I 
36-2598 

Venda Avusa 
N U M E R O D O D I A C r $ 2,50 
N U M E R O A T R A S A D O D O A N O C O R 

R E N T E C r $ 3,00 

Assinaturas 
E X E C U T I V O C r $ 350,00 
J U S T I Ç A C r $ 250,00 

ALMOXARIFADO E ARQUIVO 
II R U A DA G L O R I A N.° 893 — T E L E F O N E : 36-2587 

Para a compra de IMPRESSOS em geral, V O L U 
M E S D E LEIS E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E P A 
R A T A S , JORNAIS A T R A S A D O S , etc., e para con-

sulta de co leções de jornais. — — 

B r a g a n ç a P a u l i s t a — B r a g a n ç a P a u l i s t a . -?. : ~ 
C o s m ó p o l i s — C o s m ó p o l i s e A r t h u r N o g u e i r a . • 
I n d a i a t u b a — I n d a i a t u b a . 4 ' / "'< 
I t a t i b a — I t a t i b a . . ; • / ' . ; - . 
I t u — I t u e C a b r e ú v a . ' J... •.• 
I t a p i r a — I t a p i r a . 
J u n d i a í — J u n d i a í e J a r i n u . * * 
L i n d ó i a — L i n d ó i a . 
M o g i M i r i m — M o g l M i r i m , J agua r iuna , San to A n 

tonio d a F*»çse e M o g i G u a ç u . 
P i r a c a i a — P i r a c a i a e J o a n ó p o l i s . 
Sa l to — S a l t o . > . . , . - -
S e r r a N e g r a — S e r r a N e g r a . \ 
Socor ro — Socor ro . 
V a l i n h o s — V a l i n h o s . 
V i n h e d o — V i n h e d o . ..<::••'• 

Delegacia Regional Agrícola da Capital 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de : — Compreendendo os m u n i 

c íp ios de: 
S ã o P a u l o — S ã o P a u l o . 
A t i b a i a — A t i b a i a e N a z a r e t h P a u l i s t a . i 
C o t i a — C o t i a . 
F r a n c o d a R o c h a — F r a n c o da R o c h a . 
G u a r u l h o s — G u a r u l h o s . ,,v 
G u a r a r e m a — G u a r a r e m a . / 
I tapecer ica d a S e r r a — I tapecer ica d a S e r r a . 
I b i u n a — I b i u n a . 
M a i r i p o r ã — M a i r i p o r ã . ' 
M o g i das Cruzes — M o g l das Cruzes . 
P iedade — P iedade . 
S a l e s ó p o l i s — S a l e s ó p o l i s . 
S a n t a Izabel — S a n t a Izabe l e I g a r a t á . 
S a n t o A n d r é — Santo A n d r é , M a u á , R i b e i r ã o P i res 

e S ã o Caetano do S u l . 
S ã o B e r n a r d o do C a m p o — S ã o B e r n a r d o do C a m p o . 
SSo Roque — S ã o R o q u e . 
Suzano — Suzano, F e r r a z de Vasconcelos, I taquaque

cetuba e P o á . 
S a n t o A m a r o — S a n t o A m a r o . 
S a n t a n a do P a r n a i b a — S a n t a n a do P a r n a í b a e B a -

r u e r i . 
Delegacia Regional Agríco la de G u a r a t i n g u e t á 

R e g i õ e s A g r í c o l a s de : — Compreendendo os m u n i 
c íp ios de: 

G u a r a t i n g u e t á — G u a r a t i n g u e t á , A p a r e c i d a e L a g o i -
n h a . , 

P i n d a m o n h a n g a b a — P i n d a m o n h a n g a b a . 
L o r e n a — L o r e n a , C a c h o e i r a P a u l i s t a , Piquete e S i l 

ve i ras . 
C ruze i ro — Cruzei ro , L a v r l n h a s e Que luz . 
B a n a n a l — B a n a n a l . 
S ã o J o s é do B a r r e i r o — S ã o J o s é do B a r r e i r o e Are ias . 
C u n h a — C u n h a . 

Delegacia Regional Agrícola de 1'apetininga 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de : — Compreendendo os m u n i 

c íp ios de: 
I t ape t in inga — I tape t ln inga , G u a r e í e S a r a p u í . ' 
A n g a t u b a — A n g a t u b a . f 

A p i a í — A p i a í , Iporanga e R i b e i r a . 
C a p ã o B o n i t o — C a p ã o Bon i to , B u r i e G u a p i a r a . 
I t apeva — I tapeva e R i b e i r ã o B r a n c o . , 
I t a r a r é — I t a r a r é e R i b . V e r m e l h o do S u l . 
I t a b e r á — I t a b e r á . 
S ã o M i g u e l A r c a n j o — S ã o M i g u e l A r c a n j o e P i l a r 

do S u l . 
Sorocaba — Sorocaba, A r a ç o i a b a d a Se r r a e Sa l to de 

P i r a p o r a . 
T a t u í — T a t u í , Porongaba e B o i t u v a . 

Delegacia Regional Agrícola de Lucél ia 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de: — Compreendendo os m u n i 

c íp ios de: 
L u c é l i a — L u c é l i a e M a r i a n ó p o l i s . 
Oswaldo C r u z — Oswaldo C r u z e P a r a p u ã . 
R i n ó p o l i s — R i n ó p o l i s . 
A d a m a n t i n a — A d a m a n t i n a . 
F l ó r i d a P a u l i s t a — F l ó r i d a Pau l i s t a , Pacaembu e F l o 

r a R i c a . 
I r a p u r u — I r a p u r u . 
J u n q u e i r ó p o l i s — J u n q u e i r ó p o l i s . 
D r a c e n a — Dracena , Ouro Verde e P a n o r a m a . 
T u p i P a u l i s t a — T u p i Pau l i s t a , P a u l i c é a , S a n t a M e r 

cedes e M o n t e Cas te lo . 
Delegacia Reg iona l Agrícola de M a r í l i a 
R e g i õ e s A g r í c o l a s de: — Compreendendo os m u n i c í 

pios de: 
M a r í l i a — M a r í l i a e Or i en t e . 
G a r ç a — G a r ç a , A l v a r o de C a r v a l h o e G á l i a . 
L u p é r c i o — L u p é r c i o . 
V e r a C r u z — V e r a C r u z . 
E c h a p o r ã — E c h a p o r ã e Osca r Bressane. 
P o m p e i a — Pompe ia , Q u i n t a n a e H e r c u l â n d i a . 


